
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Ata nº 03/2026
Reunião Ordinária da

Comissão de Justiça e Redação

Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026, às 15h30min, reuniram-se na Sala de
Comissões da Câmara de Vereadores os membros da Comissão de Justiça e
Redação: Claudemir Zanco (PL), Diogo Domingos Grando (PRD), Eduardo Albani
Dala Costa (REPUBLICANOS), Lindomar Rodrigo Brandão (PP) e Rafael Foss
(UNIÃO), para deliberar sobre matérias de interesse da Comissão. Na ocasião, foram
debatidos os Projetos de Lei Ordinária nº 193/2025, 195/2025, 197/2025, 201/2025,
202/2025, 205/2025 e 215/2025, bem como os Projetos de Decreto Legislativo nº
9/2025 e nº 1/2026. Inicialmente, foi analisado o Projeto de Decreto Legislativo nº
1/2026, que concede o Prêmio “Mulher Destaque” à Senhora Loreni Fenalti da Costa,
de autoria da Vereadora Anne Cristine Gomes da Silva Cavali (PSD). A relatoria coube
ao Vereador Diogo Domingos Grando (PRD), que apresentou parecer favorável, sendo
acompanhado pelos demais membros da Comissão. Em seguida, foi apreciado o
Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2025, que concede o “Prêmio Ecologia e
Ambientalismo” à Inplasul Indústria de Plásticos Sudoeste LTDA, de autoria do
Vereador Fabrício Preis de Mello (PL). O relator, Vereador Diogo Domingos Grando
(PRD), apresentou parecer favorável, após a leitura, sendo o voto acompanhado pelos
demais membros. Na sequência, passou-se à análise do Projeto de Lei nº 193/2025,
que dispõe sobre o direito de preferência das mulheres vítimas de violência doméstica
e familiar para matricular e/ou transferir os filhos, crianças ou adolescentes sob sua
guarda nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) da rede
municipal de ensino, de autoria da Vereadora Anne Cristine Gomes da Silva Cavali
(PSD). O relator, Vereador Lindomar Rodrigo Brandão (PP), apresentou Emenda
Modificativa quanto à denominação “CMEI’s”, conforme apontado em Exame
Preliminar, e manifestou-se favoravelmente ao projeto, sendo acompanhado pelos
demais membros. O Projeto de Lei nº 195/2025, que dispõe sobre a utilização de
espaços públicos municipais por entidades sem fins lucrativos durante eventos por
elas realizados, de autoria do Vereador Alexandre Zocche (PRD), tramitando em
regime de urgência, teve como relator o Vereador Claudemir Zanco (PL). Após o
retorno de ofícios encaminhados para dirimir questionamentos acerca da matéria, o
relator apresentou parecer favorável, sendo acompanhado por todos os membros,
observando-se o regular trâmite regimental. O Projeto de Lei nº 197/2025, que institui
o Programa Municipal Banco Rosa em praças e espaços públicos, com finalidade
educativa e de promoção da segurança, informação e conscientização sobre o
enfrentamento à violência contra a mulher, de autoria da Vereadora Anne Cristine
Gomes da Silva Cavali (PSD), teve como relator o Vereador Rafael Foss (UNIÃO), que
apresentou parecer favorável, acompanhado pelos demais membros. Foi analisado
também o Projeto de Lei nº 201/2025, que acrescenta dispositivo à Lei nº 2.347, de
15 de junho de 2004, a qual estabelece critérios para denominação de próprios e
logradouros públicos do Município de Pato Branco, de autoria da Vereadora Anne
Cristine Gomes da Silva Cavali (PSD). A relatoria coube ao Vereador Lindomar
Rodrigo Brandão (PP), que, após discussões, apresentou parecer favorável, sendo
acompanhado por todos os membros da Comissão. Na sequência, apreciou-se o
Projeto de Lei nº 202/2025, que denomina de “Professora Laurinha Luiza Dall’Igna” o
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) localizado no Bairro Pinheirinho, de
autoria do Vereador Fabrício Preis de Mello (PL). O relator, Vereador Diogo Domingos
Grando (PRD), manifestou-se favoravelmente, sendo acompanhado pelos demais
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membros. O Projeto de Lei nº 205/2025, que dispõe sobre a Política Municipal de
Responsabilidade e Proteção Socioambiental contra a Poluição Sonora por Artefatos
Pirotécnicos, estabelece o regime sancionador administrativo e dá outras providências,
de autoria da Vereadora Thânia Maria Caminski Gehlen (PP), teve como relator o
Vereador Claudemir Zanco (PL). Em seu parecer, apresentou Emenda Supressiva,
suprimindo o artigo 5º e o artigo 15, inciso III, bem como Emenda Modificativa ao
artigo 10. Após as alterações e discussões, o relator manifestou-se favoravelmente ao
projeto, sendo acompanhado pelos demais membros. Por fim, foi apreciado o Projeto
de Lei nº 215/2025, que declara de Utilidade Pública Municipal o Instituto de
Desenvolvimento Socioambiental Iaraê, de autoria do Vereador Diogo Domingos
Grando (PRD). A relatoria coube ao Vereador Claudemir Zanco (PL), que apresentou
parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes da Comissão,
concordando com o regular trâmite regimental. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada
a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros da Comissão.

Pato Branco, 23 de fevereiro de 2026.
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